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Proíbe a cobrança ários em estações rodoviarids-e

em todo o Estado de São Paulo e dá outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - É gratuita a utilização de sanitários em estações rodoviárias e ferroviárias em

todo o Estado de São Paulo, vedada qualquer tipo de cobrança.

Art. 2o - A infração à presente lei sujeitará o infrator à multa de 100 (cem) Unidades

Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP"s), arbitrada em dobro em caso de reincidência.

Art. 3o - O Poder Executivo zelará pelo cumprimento desta lei, estabelecendo, por meio

de regulamento, a ser editado em 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei, os

critérios para a sua execução e fiscalização.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

sentido contrário.

JUSTIFICATIVA

Estamos apresentando o presente projeto de lei com o objetivo de garantir o acesso

gratuito aos sanitários de estações rodoviárias e ferroviárias.

Trata-se de medida que protege o usuário de um abuso, na medida em que a utilização de

sanitários dá-se em função de necessidades fisiológicas de todo e qualquer ser humano,

sendo odiosa a cobrança pela sua utilização.

Além disso, embutida no preço das passagens está a remuneração necessária para a

manutenção das estações rodoviárias e ferroviárias, incluídos os sanitários.

Em vista do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares à presente

propositura.

Sala das Sessões,

Mimas 2.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 71o a 75o Sessões Ordinárias (de

22 a 28/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/05/98.
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